EDITAL DE INSCRIÇÃO - EXPERIÊNCIAS EXITOSAS REPLICÁVEIS E DESAFIOS RELEVANTES DE ATUAÇÃO EM DIREITO DE FAMÍLIA


DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Art. 1º A apresentação de experiências exitosas replicáveis e desafios de atuação na área de Direito de Família, em demandas atendidas pela Defensoria Pública de São Paulo, integra a programação do Congresso Estadual de Direito de Família da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, evento a ser realizado nos dias 13 e 14 de agosto de 2026, das 09hs às 17hs, em São José do Rio Preto, organizado pela Escola da Defensoria Pública do Estado - EDEPE.
Art. 2º Tem-se por finalidade estimular a pesquisa, a produção científica e a difusão de boas estratégias e desafios de atuação da Defensoria Pública na área de Direito de Família, com vistas ao aprimoramento do atendimento e da defesa de direitos.

DA PARTICIPAÇÃO
Art. 3º Poderão participar Defensoras/as Públicas/os da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
Art. 4º As experiências exitosas replicáveis e os desafios de atuação deverão ser pertinentes ao Direito de Família.
§ 1º A partir do tema geral será livre a abordagem de qualquer subtema desde que correlato às atribuições da Defensoria Pública. 
§2º As estratégias exitosas replicáveis devem ser pautadas na perspectiva de efetivação dos direitos das/os usuárias/os da Defensoria Pública.
§3º Cada candidata e candidato poderá apresentar apenas uma experiência exitosa e/ou um desafio de atuação, sendo autor/a ou coautor/a, bastando para apresentação, em caso de seleção para o dia do evento, a presença mínima de apenas um deles.
§4º Para os fins deste Edital, consideram-se aptos à submissão tanto relatos de experiências exitosas quanto descrições de desafios relevantes de atuação na área de Direito de Família, desde que evidenciem contribuição consistente para o aprimoramento da atuação da Defensoria Pública.
§ 5º As experiências exitosas deverão demonstrar resultados, impactos ou potencial de replicabilidade institucional.
Art. 5º Poderão ser submetidos, além das experiências exitosas replicáveis, relatos estruturados de desafios institucionais de atuação recorrentes identificadas na atuação da Defensoria Pública na área de Direito de Família, com potencial de subsidiar debate qualificado, pesquisa aplicada ou construção de soluções institucionais.
§ 1º Consideram-se desafios institucionais de atuação, para os fins deste edital, situações práticas ou jurídicas que revelem:
I - dificuldades interpretativas relevantes na aplicação do direito material ou processual;
II - obstáculos estruturais ao acesso à justiça ou à efetividade dos direitos das usuárias e usuários da Defensoria Pública;
III - entraves operacionais ou procedimentais que impactem a qualidade ou a eficiência da atuação institucional;
IV - controvérsias jurisprudenciais relevantes para a atuação em Direito de Família;
V - lacunas normativas ou institucionais que demandem construção coletiva de soluções;
VI - hipóteses de inovação ainda não implementadas, mas que possam ser desenvolvidas a partir do debate institucional.
§ 2º A submissão de desafios de atuação não exige a demonstração de resultados prévios, bastando a relevância da questão para a atuação da Defensoria Pública.
§ 3º Os trabalhos submetidos nesta modalidade poderão ser selecionados para apresentação em mesas de debate, oficinas ou grupos de trabalho, com o objetivo de fomentar a construção coletiva de soluções e o aprimoramento da atuação institucional.

DA INSCRIÇÃO
Art. 6º As inscrições devem ser realizadas até o dia 18 de maio 2026.
§1º O/A autor/a deverá enviar as experiências exitosas replicáveis e os desafios relevantes de atuação, em arquivo WORD, por meio do formulário.
§ 2º Somente serão aceitas experiências exitosas inéditas, escritas em idioma português.
Art. 7º As práticas deverão obedecer às seguintes normas:
I – Ser redigidas em formato Word;
II – Utilizar fonte Times New Roman, tamanho 12;
III – Adotar espaçamento de 1,5 (um e meio) entre linhas;
IV – Empregar papel no formato A4;
V – Utilizar margens idênticas de 3 cm (três centímetros);
VI – Conter, no máximo, 10 (dez) páginas numeradas;
VII – Considerar, para fins do limite de páginas, todo o material encaminhado, incluindo anexos e bibliografia.

DA SELEÇÃO DAS EXPERIÊNCIAS E DOS DESAFIOS RELEVANTES DE ATUAÇÃO
Art. 8º As experiências exitosas e os desafios relevantes de atuação submetidos deverão evidenciar:
I - pertinência com as atribuições institucionais da Defensoria Pública;
II - relevância para o aprimoramento da atuação em Direito de Família e para a promoção dos direitos das usuárias e usuários da instituição;
III - clareza na descrição do contexto institucional em que se insere a experiência ou o desafio identificado;
IV - potencial de replicabilidade, desenvolvimento institucional ou contribuição para o aperfeiçoamento de fluxos, estratégias de atuação, metodologias ou arranjos organizacionais;
V - nos casos de experiências exitosas, a demonstração de resultados, impactos ou benefícios observados para a atuação institucional ou para a população atendida;
VI - nos casos de desafios relevantes de atuação, a adequada caracterização do problema identificado, com indicação de seus impactos práticos e, sempre que possível, de hipóteses de encaminhamento, investigação ou construção coletiva de soluções.
Art. 9º Os trabalhos selecionados serão divulgados no dia 22 de maio de 2026.
Parágrafo único. As experiências exitosas e os desafios relevantes de atuação selecionados serão apresentados por seus autores durante a programação do evento, conforme cronograma a ser oportunamente divulgado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 10. A participação implica a aceitação de todas as disposições do presente edital e o não cumprimento de qualquer uma delas acarretará desclassificação. 
Art. 11. A inscrição no concurso enseja concordância com a cessão dos direitos autorais das práticas selecionadas e autorização de publicação e reprodução da totalidade ou de parte da obra, a critério da EDEPE, em qualquer época, por qualquer meio de comunicação.
Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da EDEPE.
Art. 13. A apresentação de experiências exitosas selecionadas no âmbito do presente edital constitui atividade institucional extraordinária não gratificada, vinculada às atribuições previstas no artigo 5º da Lei Complementar nº 988/2006, especialmente no que se refere à difusão de conhecimento, ao aprimoramento da atuação institucional e à promoção de direitos.
§1º Para os fins do disposto no caput, a seleção e apresentação das experiências exitosas configuram ato de qualificação institucional, promovido pela Escola da Defensoria Pública do Estado, no exercício da competência prevista na Deliberação CSDP nº 398/2022, para definição de atividades extraordinárias não gratificadas relacionadas às atribuições institucionais da Defensoria Pública.
§2º Em razão do ato de qualificação institucional referido no parágrafo anterior, a atividade de apresentação de experiência exitosa enquadra-se na hipótese prevista no artigo 7º, §2º, inciso VIII, alínea “n”, da Deliberação CSDP nº 398/2022, conforme especificação constante do Grupo V, item 10, de seu Anexo.
§3º A comprovação da participação e da apresentação será realizada mediante certificação expedida pela EDEPE, para fins de instrução em eventual concurso de promoção por merecimento.
§4º O reconhecimento da pontuação observará os critérios e procedimentos previstos na Deliberação CSDP nº 398/2022.
Art. 14. As Defensoras e Defensores Públicos que tiverem experiências exitosas ou desafios relevantes de atuação selecionados terão assegurada sua participação no evento promovido pela Escola da Defensoria Pública do Estado, para fins de apresentação, debate e desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da programação oficial.
Parágrafo único. A participação de que trata o caput observará as diretrizes organizacionais do evento e as normas institucionais aplicáveis, inclusive no que se refere a afastamentos, quando necessários.

São Paulo, 22 de abril de 2026.
